CAMARA MUNICIPAL DA SERRA
ESTADO DO ESPIiRITO SANTO
GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS
A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Organica do
Municipio, apés ser dada ciéncia ao Plendrio desta Casa de Leis, requerer que seja
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte:

PROJETO DE LEI Ne /2025

INSTITUI SOBRE A INSTITUICAO DAS NOVAS DIRETRIZES PARA
O DESENGASGO, RECOMENDADAS PELA ASSOCIACAO
AMERICANA DO CORAGAO, CAMPANHA “SOS DESENGASGO —
CONHECER PARA AGIR” E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 12 Fica instituida a campanha educativa intitulada “SOS Desengasgo — Conhecer para
Agir”, com o objetivo de divulgar a populacdo as novas diretrizes de manobras de
desobstrucdo das vias aéreas em bebés, criancas e adultos, recomendadas pela Associacdo
Americana do Coracdo (American Heart Association — AHA), e capacitar a comunidade em
geral, agentes publicos e privados para atendimento de primeiras atitudes em situacdo de
engasgo.

Art. 22 S3o objetivos da campanha:

| — informar e orientar pais, responsaveis, cuidadores, professores, servidores publicos
municipais, motoristas de transporte escolar e de ambuldncia e demais cidaddos sobre as
novas recomendac¢bes para manobras de desobstrucdo em bebés, criangas e adultos;
Il — promover a capacitagdo, como cursos, treinamentos presenciais ou virtuais, com base
nas novas diretrizes, inclusive replicando conteudos de facil acesso e linguagem clara;
Il — fomentar a instalacdao de cartazes, folheteria, videos, painéis em escolas municipais,
creches, unidades de saude, transporte publico, terminais, espacos de convivéncia
comunitdria e demais locais publicos, com instru¢ées visuais sobre procedimentos de
desengasgo;
IV — estimular parcerias com organizagdes ndao governamentais, associacdes de pais e
mestres, entidades de saude, universidades e o setor privado para multiplicar o alcance da
campanha; e
V — monitorar, periodicamente, a eficacia da campanha, por meio de indicadores como
nlimero de treinamentos realizados, nimero de participantes, divulgacao e conscientizacao
da populagao.

Art. 32 A campanha podera ser executada por 6rgao competente, podendo ainda contar com
0 apoio de entidades da sociedade civil e iniciativa privada.
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Art. 42 Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

| — engasgo: obstrucdo parcial ou total das vias respiratdrias por corpo estranho ou alimento,
gue pode comprometer o fluxo de ar; e

Il = manobras de desobstrucdo: procedimentos de primeiros socorros recomendados pela
Associacdo Americana do Coragdo, consistindo em cinco golpes dorsais alternados com
cinco compressdes abdominais ou toracicas, conforme a faixa etaria e a condi¢do da vitima,
até a expulsdo do objeto ou perda de consciéncia, conforme o Anexo Unico.

Art. 52 O 6rgdo competente podera:

| — elaborar material grafico, audiovisual e digital de orientacdo a populacdo, com linguagem
acessivel e adequada a diferentes faixas etdrias;

Il — oferecer, no minimo, uma vez por semestre, treinamento gratuito para servidores
municipais das areas de saude, educacao, transporte, assisténcia social;

Il — disponibilizar, em seu portal oficial, conteldo atualizado sobre procedimentos,
perguntas frequentes, hiperligacdes (links) Uteis e formuldrios para participacdo em
treinamentos; e

IV — promover campanha de divulgacdo ampla — via redes sociais, radio, televisdo, painéis
em Onibus, além de parcerias com escolas municipais e unidades de saude, durante o
primeiro ano, com renovacgao anual.

Art. 62 O Poder Executivo podera firmar convénios, acordos ou termos de coopera¢cdo com
entidades publicas ou privadas nacionais ou internacionais com a finalidade de viabilizar a
execuc¢ao da campanha.

Art. 72 O Poder Executivo regulamentara esta Lei.

Art. 82 Esta Lei podera entrar em vigor na data de sua publicacdo.

Sala das Sessdes “Flodoaldo Borges Miguel”, em 12 de dezembro de 2025.

RAPHAELA MORAES
Vereadora
Toda vida importa
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JUSTIFICATIVA

Esta proposicao dispde sobre a instituicdo da campanha “SOS Desengasgo — Conhecer para
Agir” e dd outras providéncias.

Recentemente foram divulgadas novas diretrizes nacionais sobre atendimento a obstrucao
das vias aéreas (engasgo) em bebés, criancas e adultos, foram atualizadas em 2025. Essas
diretrizes apontam para a urgéncia de disseminacdo de conhecimentos atualizados sobre
manobras de desobstrugdo, tanto para profissionais quanto para a populagdo em geral, de
modo a reduzir o risco de dbito ou de sequelas graves decorrentes do engasgo.

No ambito municipal, ha grande relevancia da prevencdao por meio da capacitacdo da
comunidade — pais, professores, cuidadores — e a disponibilizacdo de contetudos acessiveis,
com demonstragdes visuais e praticas.

A instituicdo de campanha municipal especifica visa garantir que o municipio da Serra
disponha de uma rede de informacao eficiente, acessivel e continua, amplificando as acdes ja
realizadas pela saude e educacao.

A iniciativa também fortalece o papel da administracdo publica como promotora da saude
comunitdria e da educacdo para emergéncia, reforcando as diretrizes do Sistema Unico de
Saude (SUS) e os direitos a saude e a seguranca da populagao.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovac¢do deste Projeto de
Lei.
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	Art. 1º Fica instituída a campanha educativa intitulada “SOS Desengasgo – Conhecer para Agir”, com o objetivo de divulgar à população as novas diretrizes de manobras de desobstrução das vias aéreas em bebês, crianças e adultos, recomendadas pela Associação Americana do Coração (American Heart Association – AHA), e capacitar a comunidade em geral, agentes públicos e privados para atendimento de primeiras atitudes em situação de engasgo. 
	 
	Art. 2º São objetivos da campanha: 
	 
	 I – informar e orientar pais, responsáveis, cuidadores, professores, servidores públicos municipais, motoristas de transporte escolar e de ambulância e demais cidadãos sobre as novas recomendações para manobras de desobstrução em bebês, crianças e adultos; 
	II – promover a capacitação, como cursos, treinamentos presenciais ou virtuais, com base nas novas diretrizes, inclusive replicando conteúdos de fácil acesso e linguagem clara; 
	III – fomentar a instalação de cartazes, folheteria, vídeos, painéis em escolas municipais, creches, unidades de saúde, transporte público, terminais, espaços de convivência comunitária e demais locais públicos, com instruções visuais sobre procedimentos de desengasgo; 
	IV – estimular parcerias com organizações não governamentais, associações de pais e mestres, entidades de saúde, universidades e o setor privado para multiplicar o alcance da campanha; e 
	V – monitorar, periodicamente, a eficácia da campanha, por meio de indicadores como número de treinamentos realizados, número de participantes, divulgação e conscientização da população. 
	 
	Art. 3º A campanha poderá ser executada por órgão competente, podendo ainda contar com o apoio de entidades da sociedade civil e iniciativa privada. 
	 
	Art. 4º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
	 
	I – engasgo: obstrução parcial ou total das vias respiratórias por corpo estranho ou alimento, que pode comprometer o fluxo de ar; e 
	II – manobras de desobstrução: procedimentos de primeiros socorros recomendados pela Associação Americana do Coração,  consistindo em cinco golpes dorsais alternados com cinco compressões abdominais ou torácicas, conforme a faixa etária e a condição da vítima, até a expulsão do objeto ou perda de consciência, conforme o Anexo Único. 
	 
	Art. 5º O órgão competente poderá: 
	 
	I – elaborar material gráfico, audiovisual e digital de orientação à população, com linguagem acessível e adequada a diferentes faixas etárias; 
	II – oferecer, no mínimo, uma vez por semestre, treinamento gratuito para servidores municipais das áreas de saúde, educação, transporte, assistência social; 
	III – disponibilizar, em seu portal oficial, conteúdo atualizado sobre procedimentos, perguntas frequentes, hiperligações (links) úteis e formulários para participação em treinamentos; e 
	IV – promover campanha de divulgação ampla — via redes sociais, rádio, televisão, painéis em ônibus, além de parcerias com escolas municipais e unidades de saúde, durante o primeiro ano, com renovação anual. 
	 
	Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar convênios, acordos ou termos de cooperação com entidades públicas ou privadas nacionais ou internacionais com a finalidade de viabilizar a execução da campanha. 
	 
	Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 
	 
	Art. 8º Esta Lei poderá entrar em vigor na data de sua publicação. 
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